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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 626/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei 
Orgânica do Município, e ainda, de acordo com a Lei Municipal de nº 024/2025, 
de 10 de junho de 2025, 

 
 
 

RESOLVE NOMEAR o Senhor abaixo nominado, para que exerça Cargo em 
Comissão da Administração Pública Municipal. 
 

MATRÍCULA NOME CARGO NOMEAÇÃO 
55401-1 João Miguel dos Santos Padilha Diretor Geral do Departamento de Finanças e Orçamento 01/12/2025 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 01 de 
dezembro de 2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 627/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI, 
da Lei Orgânica do Município, combinado com o 
Artigo 104 da Lei Municipal 030/2004 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis do Município de 
Laranjeiras do Sul-PR, 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

REINTEGRAR AO QUADRO FUNCIONAL DESTA 
MUNICIPALIDADE, a Servidora AMÁBILE CRISTINA TRENTO, Matrícula 
Funcional de nº 39276-1; em decorrência do encerramento da Cessão Funcional 
amparada por Termo de Ajuste de Cedência Funcional, concedida conforme 
determinações da Portaria Municipal de nº 600/2025, datada de 07 de novembro de 
2025; retornando-o à Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio 
Ambiente, para o Cargo de Provimento Efetivo de Médico Veterinário 20 Horas, a 
contar de 01 de dezembro de 2025. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, 02 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 632/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 

 
 
 

RESOLVE CONCEDER: 
 
 
 

A Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, ao Servidor abaixo relacionado, a contar 
de 01 de dezembro de 2025, de acordo com o Artigo 8º da Lei Municipal nº 42/2018, de 12/09/2018; publicada no Órgão Oficial do Município na data de 
15/09/2018, Edição 2.980, Página 01-A. 
 

MATRÍCULA NOME ENCARGOS FG 
 

52965-1 
 

Zigomar Brusamarello 
 

Além das Funções do Cargo de Provimento Efetivo, torna-se responsável 
pelo transporte dos atendidos do Serviço de Obras Sociais – S.O.S. 

 
FG – 04 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 03 de dezembro de 
2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 633/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município: 

 
 
 

RESOLVE: CONCEDER PROMOÇÃO VERTICAL, de acordo com o Artigo 10º, § 
3º, da Lei Municipal nº 002/2024 de 02/02/2024, à Servidora ocupante de Cargo de Provimento Efetivo abaixo relacionada, em razão de 
Habilitação por parte da mesma, a contar de 01 de dezembro de 2025, fazendo jus ao avanço vertical respectivo. 
 
MATR. NOME CARGO DE PARA  
30481-1 Denise Hulse Professor do Ensino Infantil/Fundamental – Nível B A – 09 B – 09 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 03 de 
dezembro de 2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

     PORTARIA MUNICIPAL Nº 637/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com o Artigo 19 da Lei 
Municipal de nº 074/2010 de 26/11/2010, 

 
 
 

RESOLVE EXONERAR, em razão do término da 
INTERINIDADE, do período de 60 (sessenta) dias estabelecido pela Portaria Municipal nº 
561/2025, de 06 de outubro de 2025, da Conselheira Tutelar Suplente eleita pela 
Comunidade, abaixo relacionada: 
 
 

NOME CARGO FIM DA INTERINIDADE 
Marilda Abreu de Araújo Conselheira Tutelar Suplente 04/12/2025 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, 05 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

‘ 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Rua Exp. João Maria, nº 1020, esq. c/ Avenida Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 
http://www.ls.pr.gov.br 

==================GABINETE DO PREFEITO================ 
Gestão 2025/2028 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 640/2025 
08/12/2025 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, no uso de 
suas atribuições e de conformidade com o artigo 65, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do 
Município,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. NOMEAR a COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR do Município de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, composta pelos servidores: 

- JEAN CLOVIS BERTUOL DE SOUZA, Matrícula: 28487-1; 
- JOANIZE DA GLORIA DE OLIVEIRA, Matrícula: 45110-1; 
- LEANDRO ROTH, Matrícula: 28703-1. 

 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a 

Portaria nº 112, de 12 de fevereiro de 2025. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul/Paraná, 08 de dezembro de 2025. 

 
 

 
JAISON RODRIGO MENDES 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.516/2025, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025 

SÚMULA: ESTIMA A RECEITA E 

FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE 

NOVA LARANJEIRAS PARA O 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI 

Artigo 1º - O Orçamento Geral do Município de Nova Laranjeiras, Estado do 

Paraná, para o exercício financeiro de 2026, compreendendo o Orçamento Fiscal e o da 

Seguridade Social do Município e os Fundos Municipais, estima a Receita em R$ 

141.880.000,00 (cento e quarenta e um milhões e oitocentos e oitenta mil reais) e fixa a 

Despesa em igual importância, assim distribuídos: 

Artigo 2º - A Receita consolidada do Orçamento Fiscal e do Orçamento da 

Seguridade Social será realizada de acordo com a legislação específica em vigor, segundo 

as seguintes estimativas: 

I - RECEITAS DE CONTABILIZAÇÃO CENTRALIZADA 

RECEITAS CORRENTES 74.800.000,00 
   RECEITA TRIBUTÁRIA 6.584.100,00 
   RECEITA CONTRIBUIÇÕES 550.900,00 
   RECEITA PATRIMONIAL  1.387.200,00 
   RECEITA AGROPECUÁRIA 745.500,00 
   RECEITA DE SERVIÇOS 17.100,00 
   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 65.411.320,00 
   OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.880,00 
  
RECEITAS DE CAPITAL 67.080.000,00 
   TRANSFERENCIA DE CAPITAL 67.080.000,00 
TOTAL 141.880.000,00 
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Artigo 3º. A Despesa está fixada com a seguinte distribuição entre os Órgãos: 

01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL  3.100.000,00 
02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 1.939.100,00 
03 - SECRETARIA DE GOVERNO 3.339.300,00 
04 - SECRETARIA DE FINANÇAS  1.361.574,00 
05 - SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO  801.400,00 
06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS  23.059.288,00 
07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  17.589.120,00 
08 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO  3.119.800,00 
09 - SECRETARIA DE SAÚDE  19.284.890,00 
10 - SECRETARIA DE ASSIS. SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA  5.805.400,00 
11 - SEC. AGROPECUÁRIA, MEIO AMB. E AGROINDUSTRIA 2.991.833,00 
12 - SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 51.757.295,00 
13 - SECRETARIA INDÍGENA 1.989.200,00 
88 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO  5.241.800,00 
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA  500.000,00 
  
TOTAL 141.880.000,00 

Artigo 4º - A despesa fixada está distribuída por categorias econômicas e funções 

de governo de conformidade com os anexos 02 e 06, integrantes desta lei. 

Artigo 5º - São aprovados os Planos de Aplicação dos seguintes Fundos 

Municipais de contabilidade centralizada, integrantes do Orçamento Fiscal, nos termos do 

parágrafo 2º. do artigo 2º. da Lei Federal 4.320/64 de 17 de março de 1964: 

I - do Fundo Especial da Procuradoria do Município - FEPM, que fixa a sua 

despesa para o exercício de 2026 na importância de R$ 21.400,00 (vinte e um mil e 

quatrocentos reais). 

II - do Fundo Municipal de Saúde de Nova Laranjeiras, que fixa as despesas a 

serem realizadas pelo mencionado Fundo no exercício de 2026 em R$ 19.284.890,00 

(dezenove milhões, duzentos e oitenta e quatro mil e oitocentos e noventa reais); 

III - do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que fixa a 

sua despesa para o exercício de 2026 em R$ 1.590.000,00 (um milhão e quinhentos e 

noventa mil reais); 
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IV - do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, que fixa a sua despesa 

para o exercício de 2026 na importância de R$ 2.333.300,00 (dois milhões, trezentos e 

trinta e três mil e trezentos reais). 

V - do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, que fixa a sua despesa 

para o exercício de 2026 na importância de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil 

reais). 

Artigo 6º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado em consonância com o 

artigo 36 seus incisos e parágrafos da Lei Municipal nº 1.470/2025 (Lei de Diretrizes 

Orçamentária para o exercício de 2026) a: 

I - realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da 

legislação vigente; 

II – realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação vigente; 

III – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares ao orçamento fiscal 

até o limite de 15% (quinze por cento) do total geral da receita fixada para o exercício, 

nos termos da legislação vigente, utilizando como recursos para cobertura, os 

provenientes da anulação total ou parcial de dotações nos termos do inciso III e o excesso 

de arrecadação de recursos livres consoante o estabelecido no inciso II, ambos do § 1º do 

artigo 43 da Lei Federal 4320/64 de 17/03/64; 

IV – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como 

recurso o previsto no inciso I, § 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64, até o limite da 

efetiva existência dos recursos de superávit financeiro nas fontes de recursos livres ou 

vinculados, devidamente apurados no balanço patrimonial do exercício anterior; 

V – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como 

recursos os previstos no inciso II do § 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64, mediante a 

efetiva ocorrência ou tendência de ocorrência de excesso de arrecadação nas respectivas 

fontes de recursos vinculados desde que o total dos mencionados créditos não supere o 

limite de 10% (dez por cento) do total geral da receita estimada para o exercício no 

orçamento fiscal; 

VI - proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como 

recurso o previsto no inciso IV do § 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64 tendo como 

limite o valor dos respectivos instrumentos jurídicos de crédito celebrados para o 

exercício; 
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orçamentária os Programas de Governo consoante o previsto no parágrafo único do 

Artigo 66 da Lei Federal 4320/64 de 17/03/64, sem contar nos limites de suplementação 

previstos nos artigos anteriores. 

Artigo 10 - Fica o Chefe do poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do 

Art. 62 da Lei Complementar 101, de 2000 a custear despesas de competência de outras 

esferas de governo no concernente a Segurança Pública, Assistência Jurídica, trânsito e 

incentivo ao emprego, mediante prévio firmamento de convênio, ou instrumento 

congênere. 

Artigo 11 - Fica autorizado o Executivo Municipal a readequar a codificação de 

órgãos, unidades orçamentárias, classificação funcional e outras relacionadas a previsão 

da receita e a fixação da despesa constantes dos anexos integrantes do orçamento fiscal 

para o exercício de 2026 aprovados por esta lei, visando a compatibilização dos mesmos 

com o Plano Plurianual de Investimentos 2026/2029 (PPA e alterações posteriores), com 

a Lei de Diretrizes Orçamentárias 2026 (LDO e alterações posteriores), com o layout do 

sistema SIM-AM 2026 definido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e 

alterações da Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 

Parágrafo Único - A readequação será formalizada por decreto do Executivo 

Municipal e deverá proceder a republicação dos quadros, anexos e demonstrativos que 

integram os orçamentos aprovados.  

Artigo 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzindo seus 

efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.   

Gabinete do Prefeito do Município de Nova Laranjeiras, 15 de outubro de 2025. 

 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal  
 

 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

 
 

DECRETO N.º 345, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Município de Nova Laranjeiras, para o exercício de 
2025 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL 
1.447/2024, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o exercício 
financeiro de 2025, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 75.000,00 (setenta e cinco 
mil reais), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de anulação de dotações das fontes de recursos conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (Livres); 
303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%). 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido pelo 
Decreto nº 242/2024 de 23/12/2024, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 17 de novembro de 2025. 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

Municipio de Nova Laranjeiras - 2025 
RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

Período: 01/01/2025 até 31/12/2025 

Equiplano Página: 1 
Lei/Ato n° 10674 - Decreto n° 345/2025 de 17/11/2025 Ano Escopo Nº documento 
Lei: Lei Orçamentária Anual - LOA 1447 2024 9449  Lei ordinária 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Valor 

09 SECRETARIA DE SAÚDE 
09.001 SECRETARIA DE SAÚDE 

10.122.0008.2065 ATENDIMENTO AÇÕES DE GESTÃO EM SAÚDE 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 

2730 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 303 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

5.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
09 SECRETARIA DE SAÚDE 

09.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.122.0008.2065 ATENDIMENTO AÇÕES DE GESTÃO EM SAÚDE 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
2750 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 303 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

4.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
09 SECRETARIA DE SAÚDE 

09.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.122.0008.2065 ATENDIMENTO AÇÕES DE GESTÃO EM SAÚDE 

3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
2770 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 303 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

3.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
09 SECRETARIA DE SAÚDE 

09.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.122.0008.2065 ATENDIMENTO AÇÕES DE GESTÃO EM SAÚDE 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
2780 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 303 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

3.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
09 SECRETARIA DE SAÚDE 

09.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.0008.2067 MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 
2960 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 303 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

15.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
11 SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 

11.001 SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 
20.606.0011.2093 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
4290 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

60.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
88 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

88.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
28.846.0016.2106 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA PÚBLICA 

4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
5000 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

60.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 

Despesa 

Suplementar Anulação de Dotações Acréscimo 75.000,00 
Suplementar Anulação de Dotações Anulação 75.000,00 

Valor Resumo acumulado  Recurso do crédito adicional Tipo de alteração 

Suplementar Anulação de Dotações 75.000,00 

 
       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 

          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 
Fone: (42) 3637-1148 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2025  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 257/2025 

 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Agente de Contratação, designado 
pelo Decreto n° 159/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, MODO DE DISPUTA “ABERTO E FECHADO”, observadas as disposições 
contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 
2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil para a execução 
de obra, visando à construção de unidades habitacionais de interesse social, área útil de 47,56 
m², seguindo as diretrizes do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS, no 
âmbito do Minha Casa, Minha Vida, proposta nº 56000000072/2024. 
VALOR ESTIMADO: R$ 3.353.468,09 (três milhões trezentos e cinquenta e três mil 
quatrocentos e sessenta e oito reais e nove centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 24/12/2025 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br - Telefone (42) 3637-1148 
(Ramais 1007 e 1008) 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes no Portal BLL 
COMPRAS no endereço eletrônico: https://bllcompras.org.br - “Acesso Identificado” - Contato: 
(41) 3097 4600, ou Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 08 de dezembro de 2025. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Agente de Contratação 

Decreto nº 159/2025 

 
       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 

          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 
Fone: (42) 3637-1148 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2025  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 258/2025 

 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Agente de Contratação, designado 
pelo Decreto n° 159/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, MODO DE DISPUTA “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil, visando a 
construção da Pavimentação Asfáltica em CBUQ em via rural com revestimento de pedra 
irregular, Drenagens, Sinalização Viária. 
VALOR ESTIMADO: R$ 3.522.397,81 (três milhões quinhentos e vinte e dois mil trezentos e 
noventa e sete reais e oitenta e um centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 24/12/2025 - 14h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br - Telefone (42) 3637-1148 
(Ramais 1007 e 1008) 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes no Portal BLL 
COMPRAS no endereço eletrônico: https://bllcompras.org.br - “Acesso Identificado” - Contato: 
(41) 3097 4600, ou Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 08 de dezembro de 2025. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Agente de Contratação 

Decreto nº 159/2025 
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

4.580.400,00 4.665.080,521 - RECEITA DE IMPOSTOS

611.700,00 379.197,531.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

929.000,00 939.195,441.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

1.537.900,00 1.588.239,781.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

1.501.800,00 1.758.447,771.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

50.024.577,17 40.551.210,922 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

28.380.000,00 22.339.180,772.1 - Cota-parte FPM

25.542.000,00 20.338.490,682.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

2.838.000,00 2.000.690,092.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

18.000.000,00 15.163.774,112.2 - Cota-parte ICMS

211.900,00 219.860,602.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

1.154.000,00 834.159,432.4 - Cota-parte ITR

2.211.800,00 1.832.891,882.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

66.877,17 161.344,132.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

54.604.977,17 45.216.291,443 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

9.437.315,43 7.710.104,174 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

4.213.928,86 3.593.968,695 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

7.412.100,00 6.174.836,866 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

7.259.800,00 5.770.410,836.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

7.217.600,00 5.711.878,596.1.1 - Principal

42.200,00 58.532,246.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.1.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

152.300,00 404.426,036.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

152.300,00 404.426,036.4.1 - Principal

0,00 0,006.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.4.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

(2.219.715,43) (1.998.225,58)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

134.459,838 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

134.459,838.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

6.309.296,699 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)
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DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

7.566.559,83 6.319.061,79 0,0010 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 6.396.526,72 6.396.526,72

6.007.000,00 5.519.424,34 0,0010.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 5.596.889,27 5.596.889,27

2.264.500,00 1.935.242,97 0,0010.1.1 - Educação Infantil 1.963.605,67 1.963.605,67

3.165.000,00 2.758.031,26 0,0010.1.2 - Ensino Fundamental 2.796.210,77 2.796.210,77

0,00 0,00 0,0010.1.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

195.500,00 136.318,63 0,0010.1.4 - Educação Especial 137.787,59 137.787,59

382.000,00 689.831,48 0,0010.1.5 - Administração Geral 699.285,24 699.285,24

1.559.559,83 799.637,45 0,0010.2 - OUTRAS DESPESAS 799.637,45 799.637,45

0,00 0,00 0,0010.2.1 - Educação Infantil 0,00 0,00

1.559.559,83 799.637,45 0,0010.2.2 - Ensino Fundamental 799.637,45 799.637,45

0,00 0,00 0,0010.2.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.7 - Outras 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

DESPESAS EMPENHADAS
EM VALOR SUPERIOR AO

TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO

EXERCÍCIO

5.913.924,72 0,00 0,0011 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

5.913.924,72 5.841.186,67 0,00

5.747.500,58 0,00 0,0011.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB
Impostos e Transferências de Impostos

5.747.500,58 5.674.762,53 0,00

0,00 0,00 0,0011.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB
- Complementação da União - VAAF

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB
- Complementação da União - VAAT

0,00 0,00 0,00

166.424,14 0,00 0,0011.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB
- Complementação da União - VAAR

166.424,14 166.424,14 14.124,14

5.247.246,65 0,00 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

5.247.246,65 5.174.508,60 0,00

0,00 0,00 0,0013 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0014 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(j)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal VALOR APLICADO
(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO
(m)

4.039.287,58 90,9315 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

5.247.246,65 5.247.246,65

0,00 0,0016 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0017 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO

MÁXIMO PERMITIDO
(q)

617.483,69 4,2318 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no
Exercício

260.912,14 260.912,14 0,00

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A OUTUBRO DE 2025

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

Memória de cálculo TCE: Versão 1.0a - Publicada em 22/10/2024

Página: 3 / 5

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(t)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

679.961,26 0,00133,4919 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO
FUNDEB

134.459,83 132.825,89 (25.942,43)

662.652,93 0,000,0019.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

89.575,13 89.575,13 0,00

17.308,33 0,00133,4919.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT + VAAR)

44.884,70 43.250,76 (25.942,43)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

6.371.327,74 3.907.955,70 357.117,4020 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS 4.431.227,07 4.074.109,67

1.112.383,82 460.003,53 10.024,5320.1 - Educação Infantil 519.617,84 509.593,31

4.580.641,44 2.981.474,31 344.281,4320.2 - Ensino Fundamental 3.432.990,08 3.088.708,65

0,00 0,00 0,0020.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

50.000,00 361,78 0,0020.4 - Educação Especial 361,78 361,78

628.302,48 466.116,08 2.811,4420.5 - Administração Geral 478.257,37 475.445,93

0,00 0,00 0,0020.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.7 - Outras 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

12.682.085,09 8.801.430,14 354.305,9621 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB 9.379.102,43 9.024.796,47

3.376.883,82 2.395.246,50 10.024,5321.1 - Educação Infantil 2.483.223,51 2.473.198,98

0,00 0,00 0,0021.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

9.305.201,27 6.406.183,64 344.281,4321.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 6.895.878,92 6.551.597,49

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

4.074.109,6722 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

7.710.104,1723 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

0,0024 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

0,0025 - (-)   SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL

0,0026 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

0,0027 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

11.784.213,8428 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

% APLICADO
(ab)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

26,0629 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 11.784.213,8411.304.072,86

SALDO INICIAL
(ac)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE
DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

122.140,22 0,00 87,7530 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 4.408,12 122.052,47

63.464,86 0,00 87,7530.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

4.408,12 63.377,11

58.675,36 0,00 0,0030.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 58.675,36
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VII - transpor ou transferir recursos, de uma categoria de programação para outra, 

ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI do Art. 167 da Constituição Federal e 

proceder o remanejamento e a compensação entre as fontes, e a criação de fontes de 

recursos dentro da mesma dotação orçamentária, quando da abertura de creditos 

adicionais que utilizem como recurso o cancelamento de dotações. 

VIII – proceder o remanejamento de dotações do orçamento de um para outro 

elemento de despesa dentro do mesmo projeto ou atividade. 

IX - proceder a utilização de recursos do cancelamento da dotação de Reserva de 

Contingência para a cobertura de créditos adicionais abertos para o atendimento das 

situações especificadas no Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências. 

§ 1º. A abertura dos créditos autorizados nos incisos IV, V , VI e VIII não são 

consideradas para fins do limite da autorização constante do inciso III. 

§ 2º.  A autorização contida no inciso III é extensiva ao Presidente da Câmara 

Municipal no concernente ao orçamento próprio do Poder Legislativo considerando-se o 

limite de 15% (quinze por cento) em relação ao total da despesa fixada nos respectivos 

orçamentos. 

Artigo 7º.  Na abertura dos créditos adicionais autorizados no artigo anterior ou 

decorrentes de autorizações específicas com recursos provenientes de cancelamento de 

dotações orçamentárias, ficam autorizados o Executivo e o Legislativo Municipal a 

efetuar transposição, remanejamento ou transferência de dotações de uns para outros 

órgãos, programas, fundos ou categorias de programação dentro da respectiva esfera de 

governo nos termos do inciso VI do Art. 167 da Constituição Federal e utilizar as 

dotações da Reserva de Contingência para cobertura dos Créditos Adicionais abertos para 

o atendimento das situações especificadas no Demonstrativo de Riscos Fiscais e 

Providência da Lei de Diretrizes Orçamentárias.  

Artigo 8º - O Poder Executivo fica ainda autorizado a tomar as medidas 

necessárias para manter os dispêndios compatíveis com o comportamento da receita, nos 

termos da legislação vigente e a realizar operações de crédito por antecipação da receita 

até o limite legalmente permitido. 

Artigo 9º - Fica autorizada a redistribuição e o remanejamento das dotações de 

despesas de pessoal previstas no “caput” do Artigo 18 da Lei Complementar 101 de 04 de 

Maio de 2.000 na mesma unidade orçamentária ou de uma para outra unidade 
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

79.987,6837 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 375.955,94

0,0038 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0039 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

79.987,6840 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 375.955,94

Código de controle: 0f1034c2-f0f6-4032-a666-7ad49ed4937a Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 08/12/2025 09:42
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CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÂO

71.800.000,00 105.332.384,68 19.238.177,22 71.811.037,10 13.930.776,40 60.806.405,44 100,00 44.525.979,24100,00 33.521.347,58DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

2.750.000,00 2.750.000,00 333.550,94 1.679.372,72 333.550,94 1.679.372,72 2,76 1.070.627,282,34 1.070.627,28LEGISLATIVA

2.750.000,00 2.750.000,00 333.550,94 1.679.372,72 333.550,94 1.679.372,72 2,76 1.070.627,282,34 1.070.627,28Ação Legislativa

6.093.600,00 7.033.984,89 1.129.508,66 5.439.318,75 1.015.325,23 5.250.985,98 8,64 1.782.998,917,57 1.594.666,14ADMINISTRAÇÃO

4.278.500,00 4.905.568,36 831.214,59 3.663.299,35 746.833,77 3.533.667,55 5,81 1.371.900,815,10 1.242.269,01Administração Geral

819.500,00 1.093.507,03 144.928,10 967.889,06 124.083,02 945.443,98 1,55 148.063,051,35 125.617,97Administração Financeira

127.000,00 127.000,00 16.547,58 82.918,41 16.547,58 82.918,41 0,14 44.081,590,12 44.081,59Controle Interno

454.100,00 475.225,00 86.120,06 370.815,72 69.774,14 350.004,74 0,58 125.220,260,52 104.409,28Administração de Receitas

90.000,00 90.000,00 10.237,38 87.715,76 17.882,01 72.527,09 0,12 17.472,910,12 2.284,24Comunicação Social

324.500,00 342.684,50 40.460,95 266.680,45 40.204,71 266.424,21 0,44 76.260,290,37 76.004,05Demais Subfunções

105.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.000,000,00 12.000,00SEGURANÇA PÚBLICA

15.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.000,000,00 12.000,00Defesa Civil

90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Informação e Inteligência

4.519.500,00 5.038.349,06 400.899,36 2.963.286,80 389.576,86 2.826.236,52 4,65 2.212.112,544,13 2.075.062,26ASSISTÊNCIA SOCIAL

270.000,00 297.196,85 58.045,43 251.982,97 55.572,84 230.540,84 0,38 66.656,010,35 45.213,88Assistência ao Idoso

1.491.500,00 1.631.400,00 34.001,21 339.542,42 38.185,83 339.240,50 0,56 1.292.159,500,47 1.291.857,58Assistência à Criança e ao Adolescente

2.758.000,00 3.109.752,21 308.852,72 2.371.761,41 295.818,19 2.256.455,18 3,71 853.297,033,30 737.990,80Assistência Comunitária

59.000,00 448.133,58 88.959,28 336.013,92 94.975,28 304.013,92 0,50 144.119,660,47 112.119,66PREVIDÊNCIA SOCIAL

59.000,00 448.133,58 88.959,28 336.013,92 94.975,28 304.013,92 0,50 144.119,660,47 112.119,66Demais Subfunções

17.145.664,50 20.735.469,78 4.208.328,55 17.072.285,82 3.414.196,47 14.206.895,96 23,36 6.528.573,8223,77 3.663.183,96SAÚDE

12.840.330,00 16.248.392,44 3.089.464,37 13.503.345,72 2.300.582,58 10.723.467,16 17,64 5.524.925,2818,80 2.745.046,72Atenção Básica

2.232.000,00 2.788.152,92 818.242,73 2.506.863,25 845.627,19 2.478.429,96 4,08 309.722,963,49 281.289,67Assistência Hospitalar e Ambulatorial

996.800,00 917.261,12 194.709,16 758.046,67 172.864,60 716.649,34 1,18 200.611,781,06 159.214,45Suporte Profilático e Terapêutico

461.034,50 486.563,30 37.752,23 217.335,03 42.642,72 217.335,03 0,36 269.228,270,30 269.228,27Vigilância Sanitária

615.500,00 295.100,00 68.160,06 86.695,15 52.479,38 71.014,47 0,12 224.085,530,12 208.404,85Administração Geral

15.024.885,50 16.522.712,97 2.768.434,35 13.508.116,30 2.816.683,44 12.897.925,67 21,21 3.624.787,3018,81 3.014.596,67EDUCAÇÃO

10.619.140,50 11.270.991,95 1.912.871,26 9.530.277,77 1.965.788,18 8.981.623,30 14,77 2.289.368,6513,27 1.740.714,18Ensino Fundamental

520.000,00 520.000,00 111.869,24 383.879,76 109.295,44 337.912,96 0,56 182.087,040,53 136.120,24Ensino Superior

2.819.500,00 3.475.918,54 539.005,86 2.588.674,61 539.302,67 2.578.548,38 4,24 897.370,163,60 887.243,93Educação Infantil
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CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÂO

265.500,00 245.500,00 22.294,93 138.149,37 22.294,93 138.149,37 0,23 107.350,630,19 107.350,63Educação Especial

800.745,00 1.010.302,48 182.393,06 867.134,79 180.002,22 861.691,66 1,42 148.610,821,21 143.167,69Administração Geral

1.120.000,00 1.777.612,31 19.540,22 1.544.410,22 27.999,64 1.544.410,22 2,54 233.202,092,15 233.202,09CULTURA

1.120.000,00 1.777.612,31 19.540,22 1.544.410,22 27.999,64 1.544.410,22 2,54 233.202,092,15 233.202,09Difusão Cultural

159.500,00 162.574,45 28.371,81 151.994,82 28.371,81 151.994,82 0,25 10.579,630,21 10.579,63DIREITOS DA CIDADANIA

159.500,00 162.574,45 28.371,81 151.994,82 28.371,81 151.994,82 0,25 10.579,630,21 10.579,63Assistência aos Povos Indígenas

4.271.790,00 5.526.809,06 1.152.760,04 4.391.027,50 1.219.276,27 3.975.898,25 6,54 1.550.910,816,11 1.135.781,56URBANISMO

3.401.790,00 4.603.115,73 873.137,54 3.923.551,50 899.753,33 3.570.478,44 5,87 1.032.637,295,46 679.564,23Infra-Estrutura Urbana

50.000,00 324.708,33 0,00 47.385,10 14.388,10 47.385,10 0,08 277.323,230,07 277.323,23Serviços Urbanos

820.000,00 598.985,00 279.622,50 420.090,90 305.134,84 358.034,71 0,59 240.950,290,58 178.894,10Demais Subfunções

1.270.000,00 1.114.344,82 21.738,91 815.738,91 213.459,79 446.569,75 0,73 667.775,071,14 298.605,91HABITAÇÃO

1.270.000,00 1.114.344,82 21.738,91 815.738,91 213.459,79 446.569,75 0,73 667.775,071,14 298.605,91Habitação Urbana

30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SANEAMENTO

30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Saneamento Básico Urbano

1.481.100,00 1.499.970,42 259.775,24 1.162.841,39 178.325,52 894.948,69 1,47 605.021,731,62 337.129,03GESTÃO AMBIENTAL

93.000,00 211.000,00 4.991,01 111.922,59 4.991,01 111.922,59 0,18 99.077,410,16 99.077,41Preservação e Conservação Ambiental

1.388.100,00 1.288.970,42 254.784,23 1.050.918,80 173.334,51 783.026,10 1,29 505.944,321,46 238.051,62Demais Subfunções

2.343.730,00 3.443.001,31 633.513,28 2.173.103,90 608.603,53 1.959.586,13 3,22 1.483.415,183,03 1.269.897,41AGRICULTURA

620.000,00 779.000,00 167.672,82 287.305,46 167.672,82 287.305,46 0,47 491.694,540,40 491.694,54Abastecimento

1.723.730,00 2.664.001,31 465.840,46 1.885.798,44 440.930,71 1.672.280,67 2,75 991.720,642,63 778.202,87Extensão Rural

324.000,00 139.000,00 18.961,87 94.967,74 18.961,87 94.967,74 0,16 44.032,260,13 44.032,26INDÚSTRIA

324.000,00 139.000,00 18.961,87 94.967,74 18.961,87 94.967,74 0,16 44.032,260,13 44.032,26Promoção Industrial

9.303.830,00 31.937.383,67 7.115.849,66 15.148.178,85 2.408.240,47 9.743.218,69 16,02 22.194.164,9821,09 16.789.204,82TRANSPORTE

273.500,00 273.500,00 42.805,73 204.334,07 42.805,73 204.334,07 0,34 69.165,930,28 69.165,93Demais Subfunções

1.609.500,00 2.460.992,39 172.703,22 1.298.674,35 277.947,45 797.675,27 1,31 1.663.317,121,81 1.162.318,04DESPORTO E LAZER

1.609.500,00 2.460.992,39 172.703,22 1.298.674,35 277.947,45 797.675,27 1,31 1.663.317,121,81 1.162.318,04Desporto Comunitário

3.688.900,00 4.230.045,97 885.281,83 4.031.705,11 885.281,83 4.031.705,11 6,63 198.340,865,61 198.340,86ENCARGOS ESPECIAIS

3.688.900,00 4.230.045,97 885.281,83 4.031.705,11 885.281,83 4.031.705,11 6,63 198.340,865,61 198.340,86Outros Encargos Especiais

500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,000,00 500.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA
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CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÂO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

71.800.000,00 105.332.384,68 19.238.177,22 71.811.037,10 13.930.776,40 60.806.405,44 100,00 44.525.979,24100,00 33.521.347,58TOTAL (III) = (I + II)
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CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

Câmara Municipal de Nova Laranjeiras
Municipio de Nova Laranjeiras

Entidades Consolidadas:

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 08/12/2025 12:39
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Previsão Inicial Previsão atualizada(a)
No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)
RECEITAS

71.800.000,00 94.224.328,99 16,37 67,2915.428.506,25 63.406.598,70 30.817.730,29RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

63.253.490,00 64.377.153,83 19,17 86,3012.343.994,77 55.560.583,51 8.816.570,32      RECEITAS CORRENTES

4.567.300,00 4.567.300,00 24,30 103,261.109.759,86 4.716.251,84 (148.951,84)            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

4.483.100,00 4.483.100,00 24,50 104,061.098.459,41 4.665.080,52 (181.980,52)                  IMPOSTOS

84.200,00 84.200,00 13,42 60,7711.300,45 51.171,32 33.028,68                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

484.800,00 484.800,00 15,71 85,1676.184,46 412.852,96 71.947,04            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES PARA ENTIDADES PRIVADAS DE SERVIÇO SOCIAL E DE FORMAÇÃO

484.800,00 484.800,00 15,71 85,1676.184,46 412.852,96 71.947,04                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

634.730,00 728.017,66 48,99 243,74356.678,95 1.774.457,53 (1.046.439,87)            RECEITA PATRIMONIAL

7.700,00 7.700,00 59,70 122,014.596,64 9.395,05 (1.695,05)                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO

627.030,00 720.317,66 48,88 245,04352.082,31 1.765.062,48 (1.044.744,82)                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE CONCESSÃO, PERMISSÃO,

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

823.500,00 823.500,00 3,78 39,3131.151,16 323.716,76 499.783,24            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

295.600,00 295.600,00 1,12 25,513.300,00 75.406,56 220.193,44            RECEITA DE SERVIÇOS

295.600,00 295.600,00 1,12 25,513.300,00 75.406,56 220.193,44                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À NAVEGAÇÃO E AO TRANSPORTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

56.412.620,00 57.442.996,17 18,74 84,0110.766.637,64 48.255.794,55 9.187.201,62            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

31.303.100,00 31.458.100,00 21,26 84,246.687.557,07 26.500.993,31 4.957.106,69                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

17.886.920,00 18.762.296,17 16,04 85,493.008.937,72 16.040.168,60 2.722.127,57                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES
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Previsão Inicial Previsão atualizada(a)
No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)
RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

7.217.600,00 7.217.600,00 14,79 79,141.067.388,80 5.711.878,59 1.505.721,41                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

5.000,00 5.000,00 55,08 55,082.754,05 2.754,05 2.245,95                  OUTRAS TRANSFERÊNCIAS

34.940,00 34.940,00 0,81 6,02282,70 2.103,31 32.836,69            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

29.400,00 29.400,00 0,00 0,000,00 0,00 29.400,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS

2.500,00 2.500,00 11,31 64,01282,70 1.600,22 899,78                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE CAPITAL

3.040,00 3.040,00 0,00 16,550,00 503,09 2.536,91                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

8.546.510,00 29.847.175,16 10,33 26,293.084.511,48 7.846.015,19 22.001.159,97      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

8.546.510,00 29.847.175,16 10,33 26,293.084.511,48 7.846.015,19 22.001.159,97            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

5.630.510,00 7.016.510,00 0,00 41,870,00 2.937.504,09 4.079.005,91                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

2.916.000,00 22.830.665,16 13,51 21,503.084.511,48 4.908.511,10 17.922.154,06                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  REMUNERAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO
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Previsão Inicial Previsão atualizada(a)
No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)
RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

71.800.000,00 94.224.328,99 16,37 67,2915.428.506,25 63.406.598,70 30.817.730,29SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

71.800.000,00 94.224.328,99 16,37 67,2915.428.506,25 63.406.598,70 30.817.730,29            TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

71.800.000,00 94.224.328,99 16,37 67,2915.428.506,25 63.406.598,70 30.817.730,29TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 11.282.574,75 0,00 100,000,00 11.282.574,75 0,00SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - RPPS

0,00 11.282.574,75 0,00 100,000,00 11.282.574,75 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO UTILIZADO PARA CRÉDITOS ADICIONAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 71.800.000,00 105.332.384,68 19.238.177,22 71.811.037,10 13.930.776,40 60.806.405,4433.521.347,58 44.525.979,24 58.868.063,44

DESPESAS CORRENTES 56.748.210,00 63.714.763,14 11.471.664,61 52.201.067,05 11.245.318,01 50.233.758,0111.513.696,09 13.481.005,13 48.490.666,51

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 25.299.224,50 25.611.288,29 4.371.476,23 21.146.455,64 4.371.476,23 21.146.455,644.464.832,65 4.464.832,65 20.878.514,22

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 985.000,00 1.271.645,97 255.229,25 1.259.943,29 255.229,25 1.259.943,2911.702,68 11.702,68 1.259.943,29

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 30.463.985,50 36.831.828,88 6.844.959,13 29.794.668,12 6.618.612,53 27.827.359,087.037.160,76 9.004.469,80 26.352.209,00

DESPESAS DE CAPITAL 14.551.790,00 41.117.621,54 7.766.512,61 19.609.970,05 2.685.458,39 10.572.647,4321.507.651,49 30.544.974,11 10.377.396,93

INVESTIMENTOS 12.551.790,00 38.863.121,54 7.242.558,19 17.358.513,23 2.161.503,97 8.321.190,6121.504.608,31 30.541.930,93 8.125.940,11

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.000.000,00 2.254.500,00 523.954,42 2.251.456,82 523.954,42 2.251.456,823.043,18 3.043,18 2.251.456,82

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00500.000,00 500.000,00 0,00
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DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 71.800.000,00 105.332.384,68 19.238.177,22 71.811.037,10 13.930.776,40 60.806.405,4433.521.347,58 44.525.979,24 58.868.063,44

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 71.800.000,00 105.332.384,68 19.238.177,22 71.811.037,10 13.930.776,40 60.806.405,4433.521.347,58 44.525.979,24 58.868.063,44

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.600.193,260,00 0,00 4.538.535,26

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 71.800.000,00 105.332.384,68 19.238.177,22 71.811.037,10 0,00 13.930.776,40 63.406.598,70 0,00 63.406.598,70

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Municipio de Nova Laranjeiras
Câmara Municipal de Nova Laranjeiras

Entidades Consolidadas:

Conjunto de informações em tempo real, atualizado até 08/12/2025 09:33

 

Orçado Atualizado Empenhado Liquidado Saldo a pagar Saldo a liquidar Saldo a empenhar Pago 

Municipio de Nova Laranjeiras - 2025 
RELATÓRIO DA SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RESUMIDO 

01/01/2025 Período: até 31/10/2025 
Página: 1 

   10.004.08.243.0010.5088 - AÇÕES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - EQUIPAMENTOS - Natureza: 4.4.90.51.00.00 - Fonte: 00000 - Conta de despesa: 04125 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

   10.004.08.243.0010.5088 - AÇÕES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - EQUIPAMENTOS - Natureza: 4.4.90.51.00.00 - Fonte: 00954 - Conta de despesa: 04130 
1.154.000,00 1.154.000,00 0,00 0,00 0,00 1.154.000,00 0,00 0,00 

   10.004.08.243.0010.5088 - AÇÕES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - EQUIPAMENTOS - Natureza: 4.4.90.52.00.00 - Fonte: 00000 - Conta de despesa: 04140 
5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 

   10.004.08.243.0010.5088 - AÇÕES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - EQUIPAMENTOS - Natureza: 4.4.90.52.00.00 - Fonte: 00501 - Conta de despesa: 04145 
0,00 137.900,00 137.900,00 137.900,00 137.900,00 0,00 0,00 0,00 

   10.004.09.243.0010.6089 - AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA - Natureza: 3.3.90.30.00.00 - Fonte: 00000 - Conta de despesa: 04150 
5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

   10.004.09.243.0010.6089 - AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA - Natureza: 3.3.90.32.00.00 - Fonte: 00000 - Conta de despesa: 04160 
2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 

   10.004.09.243.0010.6089 - AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA - Natureza: 3.3.90.32.00.00 - Fonte: 00937 - Conta de despesa: 04165 
0,00 142.866,00 142.866,00 142.866,00 142.866,00 0,00 0,00 0,00 

   10.004.09.243.0010.6089 - AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA - Natureza: 3.3.90.36.00.00 - Fonte: 00000 - Conta de despesa: 04170 
2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

   10.004.09.243.0010.6089 - AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA - Natureza: 3.3.90.39.00.00 - Fonte: 00000 - Conta de despesa: 04180 
50.000,00 97.000,00 90.880,34 90.880,34 81.212,22 6.119,66 0,00 9.668,12 

   10.004.09.243.0010.6089 - AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA - Natureza: 3.3.90.39.00.00 - Fonte: 00881 - Conta de despesa: 04185 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

   10.004.09.243.0010.6089 - AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA - Natureza: 3.3.90.39.00.00 - Fonte: 00934 - Conta de despesa: 04186 
0,00 6.267,58 6.267,58 6.267,58 0,00 0,00 0,00 6.267,58 

   10.004.09.243.0010.6089 - AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA - Natureza: 3.3.90.39.00.00 - Fonte: 00984 - Conta de despesa: 04187 
0,00 200.000,00 96.000,00 64.000,00 64.000,00 104.000,00 32.000,00 0,00 

Critérios de seleção: 
Ordenado por: Funcional Programática 
Órgão: 10 
Unidade: 004 

 

473.913,92 1.745.033,58 1.271.119,66 1.218.000,00 32.000,00 441.913,92 15.935,70 425.978,22 
TOTAL GERAL 
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

4.580.400,00 4.580.400,00 4.665.080,52 101,85RECEITA DE IMPOSTOS  (I)

611.700,00 611.700,00 379.197,53 61,99 Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

929.000,00 929.000,00 939.195,44 101,10 Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.537.900,00 1.537.900,00 1.588.239,78 103,27 Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.501.800,00 1.501.800,00 1.758.447,77 117,09 Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

47.119.700,00 47.186.577,17 38.550.520,83 81,70RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

25.542.000,00 25.542.000,00 20.338.490,68 79,63 Cota-Parte FPM

1.154.000,00 1.154.000,00 834.159,43 72,28 Cota-Parte ITR

2.211.800,00 2.211.800,00 1.832.891,88 82,87 Cota-Parte IPVA

18.000.000,00 18.000.000,00 15.163.774,11 84,24 Cota-Parte ICMS

211.900,00 211.900,00 219.860,60 103,76 Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 66.877,17 161.344,13 241,25 Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

51.700.100,00 51.766.977,17 43.215.601,35 83,48TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 5.707.500,00 7.204.817,05 6.812.152,05 94,55 6.393.308,73 88,74 6.207.750,99 86,16
Despesas Correntes 5.577.500,00 6.947.317,05 6.578.765,37 94,70 6.298.762,05 90,66 6.113.204,31 87,99
Despesas de Capital 130.000,00 257.500,00 233.386,68 90,64 94.546,68 36,72 94.546,68 36,72
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 2.015.000,00 2.171.000,00 1.973.039,67 90,88 1.944.606,38 89,57 1.709.272,86 78,73
Despesas Correntes 2.000.000,00 2.156.000,00 1.962.533,37 91,03 1.934.100,08 89,71 1.698.766,56 78,79
Despesas de Capital 15.000,00 15.000,00 10.506,30 70,04 10.506,30 70,04 10.506,30 70,04
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) 962.500,00 871.500,00 655.506,42 75,22 631.366,69 72,45 610.797,01 70,09
Despesas Correntes 962.500,00 871.500,00 655.506,42 75,22 631.366,69 72,45 610.797,01 70,09
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) 217.644,50 117.644,50 51.003,69 43,35 51.003,69 43,35 48.980,33 41,63
Despesas Correntes 217.644,50 117.644,50 51.003,69 43,35 51.003,69 43,35 48.980,33 41,63
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 282.500,00 82.100,00 58.357,19 71,08 56.845,49 69,24 54.412,01 66,28
Despesas Correntes 282.500,00 82.100,00 58.357,19 71,08 56.845,49 69,24 54.412,01 66,28
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 9.185.144,50 10.447.061,55 9.550.059,02 91,41 9.077.130,98 86,89 8.631.213,20 82,62

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
DESPESAS PAGAS

(f)

9.550.059,02 9.077.130,98Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 8.631.213,20

0,00 0,00(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira  (XIII) 0,00

0,00 0,00(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

9.550.059,02 9.077.130,98(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 8.631.213,20

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 6.482.340,20

0,00 0,00Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

3.067.718,82 2.594.790,78Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 2.148.873,00

0,00 0,00Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00

22,10 21,00PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

19,97
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas Liquidadas Pagas

Diferença de limite não cumprido 2025 (saldo final = XIXd) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2024 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP a
pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

Empenhos de 2025 6.482.340,20 9.550.059,02 0,003.067.718,82 0,00 0,00 0,00 0,000,00 3.067.718,82

Empenhos de 2024 7.349.410,35 9.354.409,15 0,002.004.998,80 0,00 0,00 0,00 0,000,00 2.004.998,80

Empenhos de 2023 6.685.664,58 9.566.478,67 0,002.880.814,09 0,00 0,00 0,00 0,000,00 2.880.814,09

Empenhos de 2022 6.053.965,43 8.304.282,31 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Empenhos de 2021 e anteriores 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

Saldo inicial
(w)

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas Liquidadas Pagas

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2025 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial = 0,00 0,00 0,000,00 0,00

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a serem compensados (XXV) (saldo inicial 0,00 0,00 0,000,00 0,00

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

6.971.310,00 7.576.310,00 7.067.002,26 93,28RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

6.709.310,00 6.864.310,00 6.304.672,12 91,85Proveniente da União

262.000,00 712.000,00 762.330,14 107,07Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

146.340,00 148.522,50 270.983,20 182,45OUTRAS RECEITAS (XXX)

7.117.650,00 7.724.832,50 7.337.985,46 94,99TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 7.132.830,00 9.043.575,39 6.687.081,97 73,94 4.326.046,73 47,84 4.257.780,19 47,08

Despesas Correntes 4.820.330,00 5.912.094,09 4.059.419,48 68,66 3.848.754,80 65,10 3.780.488,26 63,94

Despesas de Capital 2.312.500,00 3.131.481,30 2.627.662,49 83,91 477.291,93 15,24 477.291,93 15,24

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 217.000,00 617.152,92 533.823,58 86,50 533.823,58 86,50 474.470,86 76,88

Despesas Correntes 217.000,00 617.152,92 533.823,58 86,50 533.823,58 86,50 474.470,86 76,88

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 34.300,00 45.761,12 11.941,28 26,09 11.941,28 26,09 11.941,28 26,09

Despesas Correntes 34.300,00 45.761,12 11.941,28 26,09 11.941,28 26,09 11.941,28 26,09

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 243.390,00 368.918,80 164.466,34 44,58 164.466,34 44,58 163.214,58 44,24

Despesas Correntes 243.390,00 368.918,80 164.466,34 44,58 164.466,34 44,58 163.214,58 44,24

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 333.000,00 213.000,00 28.337,96 13,30 14.168,98 6,65 8.119,67 3,81

Despesas Correntes 333.000,00 213.000,00 28.337,96 13,30 14.168,98 6,65 8.119,67 3,81

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV
+ XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

7.960.520,00 10.288.408,23 7.425.651,13 72,17 5.050.446,91 49,09 4.915.526,58 47,78

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 12.840.330,00 16.248.392,44 13.499.234,02 83,08 10.719.355,46 65,97 10.465.531,18 64,41

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V +
XXXIII)

2.232.000,00 2.788.152,92 2.506.863,25 89,91 2.478.429,96 88,89 2.183.743,72 78,32

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI +
XXXIV)

996.800,00 917.261,12 667.447,70 72,77 643.307,97 70,13 622.738,29 67,89

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 461.034,50 486.563,30 215.470,03 44,28 215.470,03 44,28 212.194,91 43,61

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 615.500,00 295.100,00 86.695,15 29,38 71.014,47 24,06 62.531,68 21,19

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI +
XXXIX)

17.145.664,50 20.735.469,78 16.975.710,15 81,87 14.127.577,89 68,13 13.546.739,78 65,33

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 08/12/2025 12:41
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SALDO INICIAL
(ac)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE
DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

0,00 0,00 0,0030.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

3.122.100,00 2.812.863,0731 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.999.600,00 1.764.393,0931.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

512.100,00 424.910,3131.1.1 - Pessoal Ativo

600,00 0,0031.1.2 - PDDE

136.900,00 104.007,0431.1.3 - PNAE

250.000,00 243.350,2431.1.4 - PNATE

1.100.000,00 992.125,5031.1.5 - Outras Transferências do FNDE

0,00 0,0031.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0031.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0031.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

1.122.500,00 1.048.469,9831.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

2.064.825,40 2.099.906,40 177.176,4032 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS 2.323.599,04 2.146.422,64

99.034,72 105.349,40 101,7032.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 105.451,10 105.349,40

1.965.790,68 1.957.953,89 174.443,0132.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 2.178.913,14 2.004.470,13

0,00 0,00 0,0032.3 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.4 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.5 - ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00

0,00 36.603,11 2.631,6932.8 -  OUTRAS 39.234,80 36.603,11

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

16.522.712,97 12.562.358,53 607.457,2433 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 13.465.380,28 12.857.923,04

15.042.446,15 11.524.700,00 607.457,2433.1 - Despesas Correntes 12.427.721,75 11.820.264,51

6.809.000,00 5.752.145,78 0,0033.1.1 - Pessoal Ativo 5.833.278,91 5.833.278,91

0,00 0,00 0,0033.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0033.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00

8.233.446,15 5.772.554,22 607.457,2433.1.4 - Outras Despesas Correntes 6.594.442,84 5.986.985,60

1.480.266,82 1.037.658,53 0,0033.2 - Despesas de Capital 1.037.658,53 1.037.658,53

0,00 0,00 0,0033.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00

1.480.266,82 1.037.658,53 0,0033.2.2 - Outras Despesas de Capital 1.037.658,53 1.037.658,53

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

41.720,4934 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 188.138,31

424.910,3135 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 6.220.639,04

386.643,1236 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 6.032.821,41
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LICITAÇÃO MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 49/2025-PMV 
 
 

AVISO DE INTESÃO DE CONTRATAÇÃO, ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 Considerando a Lei Federal nº 14.133/21, Art. 75, § 3º As contratações de que tratam os incisos I e II 
do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 
interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada 
a proposta mais vantajosa. 
 
 Considerando o Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, DE INFORMÁTICA E DEMAIS 
ITENS CORRELATOS, DESTINADOS A EQUIPAR E QUALIFICAR A ESTRUTURA DO CRAS, COM RECURSOS DA 
SÚMULA INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO DA ESTRUTURA PARA CRAS - DELIBERAÇÃO CEAS/PR Nº 88/2024. 
 
  
Diante do exposto, divulga-se esse aviso, no Jornal Correio do Povo do Paraná, através da página 
https://www.jcorreiodopovo.com.br/ e no site oficial do Município de Virmond – PR, através da página 
http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, o qual ficara disponível pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, 
onde a Administração Municipal manifesta o interesse em obter proposta de eventuais interessados, no 
objeto acima citado. As empresas que tiverem o interesse, em enviar sua proposta de preço, deverão 
encaminha-las no e-mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 

 
 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
Após encerrado o prazo de três dia uteis da publicação deste aviso, o agente de contratação convocará o 
licitante detentor da melhor oferta e/ou proposta mais vantajosa, para que este anexe no e-mail: 
licitacao.virmondpr@gmail.com, no prazo máximo de 02 (DUAS) HORAS, contados da convocação via e-mail, 
sob pena de desclassificação, os documentos de habilitação, onde o agente de contratação via e-mail, 
encaminhara a lista de documentos obrigatórios a sua habilitação. 
 
 
 
 
 

 
Virmond - PR, 08 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 

 
Fernando Mierzva 

 Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 176/2025     
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 81/2025 - PMV  

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO 
 

 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
17 de dezembro de 2025, às 08 h 00 min. 
Local da Sessão Pública: https://comprasbr.com.br/Acesso identificado no link – “licitações”. 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO UM CAMINHÃO PRANCHA, ZERO KM, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS, CONFORME PLANO DE AÇÃO: 09032025-082951/2025. 
 
ONDE LÊ-SE: 

PLANILHA DE PREÇOS E DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
LOTE: 1 - LOTE 001 

ITEM CÓDIGO NOME DO PRODUTO/SERVIÇO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO 
MÁXIMO 

PREÇO MÁXIMO 
TOTAL 

1 36510 

CAMINHÃO PRANCHA 6X4 ZERO KM COM AS SEGUINTES 
CARASTECRÍSTICAS MÍNIMAS: 
DO CAMINHÃO: 
NOVO ZERO KM, COR BRANCA, ANO/MODELO NO MÍNIMO 
2025/2025 OU SUPERIOR, 6X4, MOTOR DIESEL, COM NO 
MÍNIMO 06 CILINDROS EM LINHA, TURBOCOOLER, COM 
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 250 CV, COM GERENCIAMENTO 
ELETRÔNICO DE COMBUSTÍVEL, TRANSMISSÃO 
AUTOMATIZADA E/OU MANUAL COM NO MÍNIMO 10 
MARCHAS A FRENTE E UMA A RÉ, COM EMBREAGEM 
MONODISCO COM DIÂMETRO DE NO MÍNIMO 420 MM, COM 
DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO, VIDROS 
ELÉTRICOS E ESPELHOS RETROVISORES ELÉTRICOS, COM PESO 
BRUTO TOTAL (PBT) TÉCNICO OU CAPACIDADE TÉCNICA 
TOTAL DE NO MÍNIMO 23.000 KG, COM CAPACIDADE 
MÁXIMA DE TRAÇÃO (CMT) DE NO MÍNIMO 45.000 KG, COM 
ENTRE EIXO DE NO MÍNIMO 4.700MM PARA INSTALAÇÃO DE 
PLATAFORMA MANUAL, COM TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 
NO MÍNIMO 275 LITROS, PNEUS NOVOS DE ACORDO COM O 
MODELO OFERTADO, FREIO DE SERVIÇO A TAMBOR E COM 
SISTEMA ANTITRAVAMENTO DAS RODAS (ABS), FREIO 
MOTOR, DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE FRENAGEM, 
CONTROLE DE ADERÊNCIA EM ACELERAÇÃO, COM DUAS 
OPÇÕES DE BLOQUEIO NOS EIXOS TRATIVOS, TACÓGRAFO 
DIGITAL, HORÍMETRO, RÁDIO AM/FM COM ENTRADA USB, 
COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES SEM LIMITE DE 
QUILOMETRAGEM E DEMAIS ITENS CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
DA PLATAFORMA MANUAL: 
COMPRIMENTO MINIMO DE 10M E LARGURA MINIMA DE 3 
M, RAMPAS ELETRO HIDRÁULICA MINIMO DE 0,90X3,M, 
ASSOALHO DE MADEIRA DE LEI COM NO MINIMO 5CM. 

1,00 UN 840.000,00 840.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 840.000,00 
VALOR TOTAL DE = R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais). 
 
LÊIA-SE: 

PLANILHA DE PREÇOS E DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
LOTE: 1 - LOTE 001 

ITEM CÓDIGO NOME DO PRODUTO/SERVIÇO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO 
MÁXIMO 

PREÇO MÁXIMO 
TOTAL 

1 36510 

CAMINHÃO PRANCHA 6X4 ZERO KM COM AS SEGUINTES 
CARASTECRÍSTICAS MÍNIMAS: 
DO CAMINHÃO: 
NOVO ZERO KM, COR BRANCA, ANO/MODELO NO MÍNIMO 
2025/2025 OU SUPERIOR, 6X4, MOTOR DIESEL, COM NO 
MÍNIMO 06 CILINDROS EM LINHA, TURBOCOOLER, COM 

1,00 UN 840.000,00 840.000,00 
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POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 250 CV, COM GERENCIAMENTO 
ELETRÔNICO DE COMBUSTÍVEL, TRANSMISSÃO 
AUTOMATIZADA E/OU MANUAL COM NO MÍNIMO 10 
MARCHAS A FRENTE E UMA A RÉ, COM EMBREAGEM 
MONODISCO COM DIÂMETRO DE NO MÍNIMO 380 MM, COM 
DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO, VIDROS 
ELÉTRICOS E ESPELHOS RETROVISORES ELÉTRICOS, COM PESO 
BRUTO TOTAL (PBT) TÉCNICO OU CAPACIDADE TÉCNICA 
TOTAL DE NO MÍNIMO 23.000 KG, COM CAPACIDADE 
MÁXIMA DE TRAÇÃO (CMT) DE NO MÍNIMO 40.000 KG, COM 
ENTRE EIXO DE NO MÍNIMO 4.700MM PARA INSTALAÇÃO DE 
PLATAFORMA MANUAL, COM TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 
NO MÍNIMO 275 LITROS, PNEUS NOVOS DE ACORDO COM O 
MODELO OFERTADO, FREIO DE SERVIÇO A TAMBOR E COM 
SISTEMA ANTITRAVAMENTO DAS RODAS (ABS), FREIO 
MOTOR, DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE FRENAGEM, 
CONTROLE DE ADERÊNCIA EM ACELERAÇÃO, COM DUAS 
OPÇÕES DE BLOQUEIO NOS EIXOS TRATIVOS, TACÓGRAFO 
DIGITAL, HORÍMETRO, RÁDIO AM/FM COM ENTRADA USB, 
COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES SEM LIMITE DE 
QUILOMETRAGEM E DEMAIS ITENS CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
DA PLATAFORMA MANUAL: 
COMPRIMENTO MINIMO DE 10M E LARGURA MINIMA DE 3 
M, RAMPAS ELETRO HIDRÁULICA MINIMO DE 0,90X3,M, 
ASSOALHO DE MADEIRA DE LEI COM NO MINIMO 5CM. 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 840.000,00 
 
 

VALOR TOTAL DE = R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais). 
 

 
Virmond - Pr, 08 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2025-PMV 
 
 
 
 
 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, tendo em vista o disposto na Lei Federal 
n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 112/2022 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, torna 
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, sob o regime de MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE BANHEIRO E LOCAÇÃO DE CAMARIM, 
PARA ATENDIMENTO AO EVENTO DE RÉVEILLON PROMOVIDO PELO MUNICÍPIO DE VIRMOND-PR, conforme 
descrição no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2025-PMV e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
- Recebimento das propostas: A partir das 10h00 do dia 09/12/2025 até às 07h59min do dia 19/12/2025. 
- Data e horário de abertura: 19/12/2025 - das 07hs:59min às 08hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 19/12/2025 - às 08hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO 

 
 

O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, Site da plataforma https://comprasbr.com.br/ e no e-
mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 
 
 
 

 
 

  Virmond - Pr, 08 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2025-PMV 
 
 
 
 
 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, tendo em vista o disposto na Lei Federal 
n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 112/2022 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, torna 
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, sob o regime de MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
ESTRUTURA, PARA FESTA DE RÈVEILLON NO MUNICIPIO DE VIRMOND-PR, CONTENDO: PALCO, TENDAS, 
GRADES, CABINES SANITÁRIAS, GERADOR, SOM E ILUMINAÇÃO, ATRAVÉS DO TERMO DE CONVÊNIO N° 
828/2025, FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE VIRMOND – PR E A SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - 
PARANÁ MAIS EVENTOS, conforme descrição no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2025-PMV e seus 
anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
- Recebimento das propostas: A partir das 10h00 do dia 10/12/2025 até às 13h59min do dia 19/12/2025. 
- Data e horário de abertura: 19/12/2025 - das 13hs:59min às 14hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 19/12/2025 - às 14hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO 

 
 

O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, Site da plataforma https://comprasbr.com.br/ e no e-
mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 
 
 
 

 
 

  Virmond - Pr, 08 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

  

DECRETO Nº. 136 
DATA: 08/12/2025 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 995, de 24/10/2024, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2025, no valor de R$ 

80.142,00 (oitenta mil, cento e quarenta e dois reais) nas dotações indicadas na forma do 

Anexo a este Decreto. 
  

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 80.142,00 (oitenta mil, cento e quarenta e dois reais) do excesso de 

arrecadação da seguinte alínea de receita: 

 

1.7.2.9.99.0.1.04.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DF - 

PRINCIPAL - TRANSFERENCIA SETU CONVÊNIO 813-2025 FESTA VIRADA   R$ 80.142,00 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 08 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A OUTUBRO DE 2025

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

Página: 3 / 3

Memória de cálculo TCE: Versão 1.0 - Publicada em 11/11/2024.

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 333.000,00 213.000,00 28.337,96 13,30 14.168,98 6,65 8.119,67 3,81

Despesas Correntes 333.000,00 213.000,00 28.337,96 13,30 14.168,98 6,65 8.119,67 3,81

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV
+ XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

7.960.520,00 10.288.408,23 7.425.651,13 72,17 5.050.446,91 49,09 4.915.526,58 47,78

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 12.840.330,00 16.248.392,44 13.499.234,02 83,08 10.719.355,46 65,97 10.465.531,18 64,41

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V +
XXXIII)

2.232.000,00 2.788.152,92 2.506.863,25 89,91 2.478.429,96 88,89 2.183.743,72 78,32

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI +
XXXIV)

996.800,00 917.261,12 667.447,70 72,77 643.307,97 70,13 622.738,29 67,89

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 461.034,50 486.563,30 215.470,03 44,28 215.470,03 44,28 212.194,91 43,61

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 615.500,00 295.100,00 86.695,15 29,38 71.014,47 24,06 62.531,68 21,19

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI +
XXXIX)

17.145.664,50 20.735.469,78 16.975.710,15 81,87 14.127.577,89 68,13 13.546.739,78 65,33

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 08/12/2025 12:41
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2025     
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 44/2025 - PMV 

CONTRATO 222/2025 
 
 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, DESTINADOS AO DESENVOLVIMENTO DA OFICINA 
DE KARATÊ, PROMOVIDA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Prefeitura à 
Av. XV de Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando Mierzva. 
 
 
CONTRATADA: ZANSHIN COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n.º 
85.315.737/0001-56, situada a Rua Ernesto Bianchini, Rio Branco, Cep. 88.350-701 Brusque – SC, neste ato 
representado pela Sr. Moacir Marques. 
 
 
 
VALOR: R$ 49.170,00 (quarenta e nove mil, cento e setenta reais). 
 
 

VIGÊNCIA: 07 DE DEZEMBRO DE 2026. 
DATA ASSINATURA: 08 DE DEZEMBRO DE 2025. 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 
 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 44/2025-PMV 

 

 

 

 
 
 
 

R A T I F I C A Ç Ã O   E   A D J U D I C A Ç Ã O 
 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Virmond - Pr, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna público a 
Homologação, nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/21, do procedimento licitatório modalidade 
Dispensa de Licitação N.º 44/2025-PMV cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, 
DESTINADOS AO DESENVOLVIMENTO DA OFICINA DE KARATÊ, PROMOVIDA PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, e Adjudicação à empresa ZANSHIN COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ n.º 85.315.737/0001-56, vencedora do Lote 01, com valor global de R$ 49.170,00 (quarenta e 
nove mil, cento e setenta reais). 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Virmond - PR, oito dias de dezembro de 2025. 
 
 

 

 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 45/2025-PMV 

 

 

 

 
 
 
 

R A T I F I C A Ç Ã O   E   A D J U D I C A Ç Ã O 
 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Virmond - Pr, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna público a 
Homologação, nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/21, do procedimento licitatório modalidade 
Dispensa de Licitação N.º 45/2025-PMV cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA, PARA 
MANUTENÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS, DO MUNICÍPIO DE VIRMOND, e Adjudicação à empresa PEDREIRA 
SANTIAGO LTDA, inscrita no CNPJ n.º 77.744.134/0001-41, vencedora do Lote 01, com valor global de R$ 
60.800,00 (sessenta mil e oitocentos reais). 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Virmond - PR, oito dias de dezembro de 2025. 
 
 

 

 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 69/2025 
PROCESSO ADM 157 

 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
O Município de Goioxim, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 14.133/21, 
Decreto Municipal nº 002/2024, e demais legislações, torna público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 
23/12/2025; 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de torno, solda, funilaria, pintura, 
prensagem de mangueiras hidráulicas, bem como para o fornecimento de materiais necessários à manutenção 
da frota municipal 
 
Valor estimado: R$ 730.625,35 (Setecentos e Trinta Mil, Seiscentos e Vinte e Cinco Reais e Trinta e Cinco 
Centavos). 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 23/12/2025, no site 
www.licitanet.com.br 
 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Goioxim- PR: www.goioxim.pr.gov.br 
bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou 
pelo e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002. Para participar do pregão eletrônico, o 
licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.licitanet.com.br. 
 
Goioxim, 08/12/2025. 
 
 
 
 

Flávio Balduino Soares 
Agente de Licitações/Pregoeiro 

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 70/2025  
PROCESSO ADM 158 

 
Tipo: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
 
O Município de Goioxim, Estado do Paraná, por meio de seu Pregoeiro, em conformidade com a Lei Federal nº 
14.133/2021, Decreto Municipal nº 002/2024 e demais legislações aplicáveis, torna público que realizará, às 
09h00min do dia 22/12/2025, o Pregão Eletrônico SRP nº 70/2025, cujo objeto é a aquisição de materiais de 
construção, tendo como referência o Sistema Nacional de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, 
conforme especificações constantes no edital e anexos. 
 
Valor total previsto: R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais) 
 
Realização da sessão pública: 
A sessão ocorrerá no dia 22/12/2025, às 09h00min, na plataforma eletrônica: www.licitanet.com.br. 
 
Os interessados poderão acessar e retirar o edital completo no site oficial do Município de Goioxim – PR: 
www.goioxim.pr.gov.br. 
Pedidos de esclarecimentos, informações e dúvidas poderão ser encaminhados ao Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal, pelo e-mail licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo telefone (42) 3656-1002. 
Para participação no pregão eletrônico, os licitantes deverão estar devidamente credenciados no sistema 
LicitaNet, disponível no site www.licitanet.com.br. 
 
 
Goioxim, 08/12/2025. 
 
 
 
 

Flávio Balduino Soares 
Agente de licitações/Pregoeiro 

 

 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8555 - Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2025/PMQI 

 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS “COZINHA PARA TODOS” E “ESPAÇO DA 
BELEZA” VINCULADOS A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU/PR 

    TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE  
 

     MODO DE DISPUTA: “Aberto” (Inciso I do art. 56 da Lei nº 14.133/2021). 
 
1.2. O início do recebimento das propostas às 08:00 HORAS DO DIA 11 DE NDEZEMBRO DE 2025. 
1.3. O recebimento das propostas será até às 07:59 HORAS DO 23 DE DEZEMBRO DE 2025. 
1.4. A abertura das propostas terá início às 08:00 HORAS DO 23 DE DEZEMBRO DE 2025. 
1.5. A sessão de disputa dos preços terá início às 08:00 HORAS DO 23 DE DEZEMBRO DE 2025.  

 
AUTORIZAÇÃO: RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA - Prefeito Municipal. 
 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O caderno de instruções para esta 
licitação está disponível aos interessados no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 
(www.gov.br/pncp/), no Sistema de Licitações da Bolsa Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br), no 
Portal do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná (www.quedasdoiguacu.pr.gov.br) 

 
 

 
Quedas do Iguaçu, 08 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 

RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA 
Prefeito de Quedas do Iguaçu/Pr. 

 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
  ESTADO DO PARANÁ. 

CNPJ nº 77.778.637/0001-38  Fone: (46) 32321696 

 
RESUMO DE AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 

Autorização de Diária nº. 36/2025, de 05 de dezembro de 2025. 
Concede uma diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), para o Vereador do Poder 
Legislativo de Coronel Vivida, Senhor FABIO DANIEL TEIXEIRA CORREA DE 
ALMEIDA, CPF nº 108.809.529-11, para viagem a Curitiba – PR, ocasião que irá 
participar de diversas agendas em busca de recursos para diversos setores de nosso 
município, junto a Secretarias de Estado e Assembleia Legislativa, no dia 08 de 
dezembro. Marcos Alexandre Soares Barbosa – Presidente da Câmara 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 40/2025 

Processo Licitatório nº 154/2025, AUTORIZO, nos termos do art. 72, inciso VIII da Lei Federal nº 
14.133/2021, contendo parecer jurídico do Procurador Municipal, declarando inexigível a licitação nos 
termos do Artigo 74, Inciso I, do diploma legal invocado, contratação direta por inexigibilidade. 
Contratação de empresa para prestação dos serviços de Processamento de Dados relativos ao 
SISTEMA DE NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA – SNE por meio do Sistema de Notificação Eletrônica da 
Senatran, subsistema do Registro Nacional de Infrações de Trânsito – RENAINF. CONTRATADA: 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS – SERPRO, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob o nº 33.683.111/0001-07. Valor total estimado de R$ 5.940,00 (cinco mil, novecentos e 
quarenta reais). Prazo de vigência: 12 (doze) meses. Publique-se. Coronel Vivida, 05 de dezembro de 
2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

Edital de Convocação para Reunião de Sócios da Sociedade 
FÁBRICA DE TRONCOS ROMANCINI LTDA 

 
LUIZ CARLOS ROMANCINI, brasileiro, casado, portador da carteira de 
identidade/RG nº 837.961-0-SSP-PR e CPF nº 200.136.129-72, sócio administrador da 
sociedade FÁBRICA DE TRONCOS ROMANCINI LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob nº 77.300.861/0001-10, registrada na Junta Comercial do 
Paraná NIRE 41201601773, com sede em Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, na BR 
277, s/n, km 460, trevo, CEP 85.301-970, com amparo no artigo 1.072, do Código Civil 
(Lei nº 10.406 de 10.01.2002), sem prejuízo de outros dispositivos legais aplicáveis, 
convoca todos os sócios da referida sociedade para reunirem-se em reunião de sócios a 
ser realizada no dia 18.12.2025, em primeira convocação, às 15 horas, com a presença 
de sócios representando 3/4 do capital social e, em segunda convocação, às 15:30h, com 
qualquer número de sócios. Referida reunião de sócios será realizada exclusivamente por 
meio digital conforme artigo 1.080-A do Código Civil bem como IN DREI nº 81/2020. 
Os sócios poderão participar na reunião pelo link: 
https://teams.live.com/meet/9360253031275?p=N8tbiZfpsuyRHjHRWQ também 
disponibilizado via e-mail ao quadro societário em até 03 (três) dias úteis da realização 
da reunião. 
ORDEM DO DIA: 1) destinação e distribuição de lucros acumulados visando atender as 
exigências do § 3º, Art. 6º-A, da Lei nº 15.270, de 26 de novembro de 2025. 
Informações Gerais: O sócio, seu representante legal ou procurador, deverá observar as 
disposições previstas no parágrafo 1° do artigo 1.074 da Lei nº 10.406/2002 para 
participar da Reunião, apresentando o documento hábil de sua identificação.  
 
Atenciosamente, 
 

Laranjeiras do Sul, 05 de dezembro de 2025. 
 

Luiz Carlos Romancini 
Sócio Administrador 

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2025
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 2403 - Decreto nº 136/2025 de 08/12/2025 Nº AnoEscopo

Autorização: 2019 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 995 2024

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Excesso de Arrecadação

13
13.001

13.391.1301.2095
3.3.90.39.00.00

5832 00865 Transf erências Voluntárias Públicas Estaduais - Conv ênio 813/2025 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Apoio a Ev entos e Promoções Culturais
SECRETARIA DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA 80.142,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação

80.142,00
0,00

0,00
80.142,00

#
#

Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: Administrador, na versão: 5538 e 08/12/2025 12:16:03

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                                   CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                               A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

DECRETO Nº. 137 
DATA: 08/12/2025 

 
Súmula: Estabelece recesso funcional. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, 

 

 D E C R E T A: 

 

 Art. 1º - Estabelece recesso funcional, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal, no período compreendido entre 22 de dezembro de 2025 a 04 de janeiro 

de 2026, em face das comemorações natalinas e passagem de ano, retornando o 

expediente normal no dia 05 de janeiro de 2026. 

 

 Parágrafo Único - A medida, todavia, não abrange serviços que, por sua 

natureza, não admitem paralisação. 

 

 Art. 2º -  Os servidores que trabalharem efetivamente no recesso terão direito 

a compensar os dias despendidos no período, com igual número de dias nos 

expedientes ordinários, cujo gozo será concedido a critério da chefia imediata, até a 

data de 30 de novembro de 2026. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos a contar desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 08 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

 

           AGENOR BERTONCELO 
                        Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
CNPJ-MF 01.612.634/0001-68

AVENIDA BRASÍLIA , 551 - FONE - FAX (46 ) 3553 -1484

85.465-000 - ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PARANÁ

PORTARIA Nº 142/2025
DATA: 08/12/2025

Súmula: Exonera, a pedido, servidora

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E:

Art. 1º. – EXONERAR, a pedido, a servidora JOSIANE LOPES DE
OLIVEIRA DA LUZ ocupante de cargo de provimento efetivo de Auxiliar
Administrativo.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir desta data.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 08 DE DEZEMBRO DE 2025.

AGENOR BERTONCELO
Prefeito Municipal

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

 
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 016/2025/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: GELO CANEI LTDA – ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 016/2025/PMEAI CELEBRADO EM 10 DE MARÇO DE 2025, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, E MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE E ESCRITÓRIO PARA USO E CONSUMO NO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO 
INFANTIL – PETI DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, REFERENTE AOS LOTES/ITENS 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 
11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 
38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 
65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 
93, 94, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 
116, 117, 118 E 119, DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025/PMEAI, 
DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO 
PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/21 ATRAVÉS DO ARTIGO 124, INCISO I, ALÍNEA “B” E ARTIGO 125, 
PEDIDO DA SECRETARIA, INFORMAÇÃO DA CONTABILIDADE E PARECER JURÍDICO, PASSANDO O 
VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE R$ 105.480,96 (CENTO E CINCO MIL, 
QUATROCENTOS E OITENTA REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), PARA O VALOR TOTAL GLOBAL 
DE R$ 131.257,48 (CENTO E TRINTA E UM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E QUARENTA 
E OITO CENTAVOS), TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE MAIS PRODUTOS PARA USO NO PETI, 
OCASIONADO PELO AUMENTO SIGNIFICATIVA DA DEMANDA. 
ASSINATURA: 05/12/2025. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO DE IMÓVEIS – COMARCA DE SÃO JOÃO – ESTADO DO PARANÁ 

MARIA DA GRAÇA BURKO ROCHA 
OFICIAL  

 
 

NOTIFICAÇÃO 
 
 

São João PR, 02 de Dezembro de 2025. 
 
 
Ilustríssimo Senhor 
JOSE JAIR BARANOSKI 
São João PR 
 
 

Na qualidade de Oficial do Registro de Imóveis da 
Comarca de São João PR, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei 
9.514/97, bem como pela credora da Cédula de Crédito Bancário nº 863080, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmado em 12.04.2024, registrado sob o nº R.7, na matrícula 
nº 9.310, deste Cartório, referente ao imóvel situado no município de São João, Lote 
Rural n° 33 Gleba São José, com saldo devedor de responsabilidade de V. Sª, venho 
intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos 
vencidos e não pagos. 

Informo ainda que consta em aberto á parcela de n° 14, 
15 e 16, no valor atualizado de R$ 28.613,25. A taxa de Juros Efetiva é de 15,3894% 
ao Ano e 1,200% ao Mês. O valor destes encargos, posicionado em 02.12.2025, 
corresponde a R$ 28.613,25, sujeito à atualização monetária e aos juros de mora, até a 
data do efetivo pagamento. 

 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO POR EDITAL de V. Sª, 

para que se dirija a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Rio Grande do 
Sul nº 110, Centro, nesta cidade e Comarca de São João PR - CEP 85560-000, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 
dias, desta publicação. 
 

Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária – 
COOPERATIVA DE CRÉDITO INTEGRADO – SICOOB INTEGRADO – nos termos do 
art. 26 §7 da Lei 9.514/97. 

 
 
 
Cordialmente, 
 
 
 
__________________________________ 
MARIA DA GRAÇA BURKO ROCHA 
Oficial  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO DE IMÓVEIS – COMARCA DE SÃO JOÃO – ESTADO DO PARANÁ 

MARIA DA GRAÇA BURKO ROCHA 
OFICIAL  

 
 

NOTIFICAÇÃO 
 
 

São João PR, 02 de Dezembro de 2025. 
 
 
Ilustríssimo Senhor 
GABRIEL BARANOSKI 
São João PR 
 
 

Na qualidade de Oficial do Registro de Imóveis da 
Comarca de São João PR, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei 
9.514/97, bem como pela credora da Cédula de Crédito Bancário nº 863080, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmado em 12.04.2024, registrado sob o nº R.7, na matrícula 
nº 9.310, deste Cartório, referente ao imóvel situado no município de São João, Lote 
Rural n° 33 Gleba São José, com saldo devedor de responsabilidade de V. Sª, venho 
intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos 
vencidos e não pagos. 

Informo ainda que consta em aberto á parcela de n° 14, 
15 e 16, no valor atualizado de R$ 28.613,25. A taxa de Juros Efetiva é de 15,3894% 
ao Ano e 1,200% ao Mês. O valor destes encargos, posicionado em 02.12.2025, 
corresponde a R$ 28.613,25, sujeito à atualização monetária e aos juros de mora, até a 
data do efetivo pagamento. 

 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO POR EDITAL de V. Sª, 

para que se dirija a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Rio Grande do 
Sul nº 110, Centro, nesta cidade e Comarca de São João PR - CEP 85560-000, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 
dias, desta publicação. 
 

Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária – 
COOPERATIVA DE CRÉDITO INTEGRADO – SICOOB INTEGRADO – nos termos do 
art. 26 §7 da Lei 9.514/97. 

 
 
 
Cordialmente, 
 
 
 
__________________________________ 
MARIA DA GRAÇA BURKO ROCHA 
Oficial  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO DE IMÓVEIS – COMARCA DE SÃO JOÃO – ESTADO DO PARANÁ 

MARIA DA GRAÇA BURKO ROCHA 
OFICIAL  

 
 

NOTIFICAÇÃO 
 
 

São João PR, 02 de Dezembro de 2025. 
 
 
Ilustríssimo Senhor 
GABRIEL BARANOSKI LTDA 
São João PR 
 
 

Na qualidade de Oficial do Registro de Imóveis da 
Comarca de São João PR, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei 
9.514/97, bem como pela credora da Cédula de Crédito Bancário nº 863080, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmado em 12.04.2024, registrado sob o nº R.7, na matrícula 
nº 9.310, deste Cartório, referente ao imóvel situado no município de São João, Lote 
Rural n° 33 Gleba São José, com saldo devedor de responsabilidade de V. Sª, venho 
intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos 
vencidos e não pagos. 

Informo ainda que consta em aberto á parcela de n° 14, 
15 e 16, no valor atualizado de R$ 28.613,25. A taxa de Juros Efetiva é de 15,3894% 
ao Ano e 1,200% ao Mês. O valor destes encargos, posicionado em 02.12.2025, 
corresponde a R$ 28.613,25, sujeito à atualização monetária e aos juros de mora, até a 
data do efetivo pagamento. 

 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO POR EDITAL de V. Sª, 

para que se dirija a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Rio Grande do 
Sul nº 110, Centro, nesta cidade e Comarca de São João PR - CEP 85560-000, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 
dias, desta publicação. 
 

Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária – 
COOPERATIVA DE CRÉDITO INTEGRADO – SICOOB INTEGRADO – nos termos do 
art. 26 §7 da Lei 9.514/97. 

 
 
 
Cordialmente, 
 
 
 
__________________________________ 
MARIA DA GRAÇA BURKO ROCHA 
Oficial  
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CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro – CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 64/2025 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 
 
  Em resposta ao Mem. 064/2025-CMV Elizeu 
Komineck, Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., 
concedo o neste requerido nos seguintes termos: 
 
NOME: Luiz Fernando Sverdovski 
 
CARGO: Vereador 
CPF. Nº 075.xxx.xxx-05 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: VIAGEM PARA CURITIBA - PR, TENDO 
COMO PAUTA VISITA AO GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL 
ARTAGÃO JUNIOR. 
 
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO:  09/12/2025 À 09/12/2025. 
 
ORIGEM: VIRMOND - PR 
DESTINO: CURITIBA - PR 
RETORNO: 09/12/2025 
QUANTIDADE DE DIÁRIA: 01 (UMA) COM RETORNO. 
 
VALOR: R$ 201,47 (DUZENTOS E UM REAIS, E QUARENTA E 
SETE CENTAVOS). 
 
 

Virmond, 08 de Dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 

 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro – CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 064/2025 
 
 

Virmond/PR, 08 de Dezembro de 2025. 
 
Exmo Sr. 
Elizeu Komineck 
Presidente  
Câmara Municipal de Virmond -PR 
 
Assunto: Concessão de diárias  
 
Senhor Presidente, 
 
 Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 03/2018, 
solicito que seja autorizada a realização de minha viagem à Curitiba-PR, para  
UMA VISITA AO GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL ARTAGÃO 
JUNIOR. Ainda solicito sejam realizados os procedimentos necessários para a 
concessão da diária que forem devidas. 
 A saída está prevista para o dia 09 de Dezembro de 2025, por volta das 
05:00 horas da manhã de Virmond- PR, com retorno previsto para o dia 09 de 
Dezembro de 2025, por volta das 20:00  horas. 
 
 
 
 Respeitosamente, 
 
 
 
 
 
 

 
Luiz Fernando Sverdovski 

  Vereador 
 
 
 

 
Prefeitura Municipal de Virmond 

Estado do Paraná 
CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 

Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 
 
 

                                     PREGÃO  ELETRÔNI CO  N. º  4 3 /2 0 2 4 -PMV     PÁG. 1  

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
 
 
 

PREGÃ ELETRÔNICO Nº 43/2024-PMV  
CONTRATO 189/2024 

 
 
 
 

PRIMEIRO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
 
 
 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
ÁREA DA MEDICINA EM CLÍNICA GERAL, PARA COMPOR A EQUIPE DO PROGRAMA 
SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF. 

 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e 
Prefeitura à Av. XV de Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Virmond, Estado do Paraná, devidamente 
inscrito no CNPJ sob o n.º 95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando 
Mierzva. 

 
 

CONTRATADA: RICARDO MASSAO KANNO SUGUIMATI LTDA, com sede na Rua Matheus 
Piovesan, 436 - Centro, Laranjeiras do Sul - Paraná - 85301-010, inscrita no CNPJ sob nº. 22.220.132/0001-
61, representada pelo Sr. Ricardo Massao Kanno Suguimati. 

 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 218.802,00 (duzentos e dezoito mil, oitocentos e dois reais). 
 
 
 

VIGÊNCIA: 09 DE DEZEMBRO DE 2026. 
DATA ASSINATURA: 08 DE DEZEMBRO DE 2025. 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


